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PORTARIA 1757/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 2 de outubro de 2019

Altera o fluxo do metaprocesso de trabalho, no âmbito do

Ins tuto Federal Baiano, e torna obrigatória a sua tramitação

via SUAP.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , nomeado pelo Decreto de

25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, considerando:

- as ações para modernização administra va do Ins tuto Federal Baiano;

- e a necessidade de norma zar e aperfeiçoar os fluxos oficiais de processos no âmbito ins tucional, com vistas a

permi r uma tramitação eficiente e padronizada;

 RESOLVERESOLVE:

 Art. 1º - Alterar o fluxo do metaprocesso de trabalho do Ins tuto Federal Baiano, conforme mapeamento

constante no Processo 23327.250236.2019-26.

Art. 2º - Ins tuir a u lização do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) - h ps://suap.i aiano.edu.br/,

como instrumento oficial de tramitação, acompanhamento e controle do metaprocesso de trabalho no IF Baiano.

Art. 3º - Revogam-se às disposições da Portaria IF Baiano n° 1.228/2019.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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